COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
ATA Nº05/2021

[bookmark: _GoBack]Ata da quinta reunião ordinária da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, no exercício da décima quinta legislatura, quarta sessão legislativa, primeiro período, quinquagésimo oitavo ano de sua instalação legislativa, realizada em dois de março de dois mil e vinte um, com início às dezoito horas e quinze minutos, nas dependências da Câmara, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final sob a Presidência da Senhora, MÁRCIA ANDRÉIA FERNANDES, presentes os Vereadores: DALVÂNI ROBERTA LERMEN, CLEBER JONAS WESCHENFELDER, RODRIGO ANDRÉ LUNKES e JAIR TIBOLLA. A ata da reunião passada foi aprovada por unanimidade dos presentes. A presente reunião teve como fim específico analisar e emitir pareceres dos seguintes Projetos de Lei do Executivo: 1) “AUTORIZA A TRANFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR GUARUJÁ”. De comum acordo entre os parlamentares o presente Projeto de Lei permanecerá na Comissão, a fim de ser marcada uma reunião com a direção da Associação Beneficente Hospitalar Guarujá. O horário e data para a reunião ficou marcado para o dia 09 (nove) de março de 2021 às 17h30min. na Câmara de Vereadores. 2)“PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.74/2021 DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A FAIXA NÃO EDIFICÁVEL CONTÍGUA ÀS FAIXAS DE DOMÍNIO PÚBLICO AO LONGO DAS RODOVIAS E ASSEGURA O DIREITO DE PERMANÊNCIA DE EDIFICAÇÕES NA FAIXA NÃO DIFICÁVEL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", A Relatora Dalvani Roberta Lermen considera o Projeto de Lei Complementar n. 74/2019 constitucional, legal, jurídico, tecnicamente correto, e em seu parecer votou pela sua aprovação. Seu parecer foi submetido em votação, sendo aprovado por unanimidade dos membros presentes da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação. Não havendo mais nada a tratar, eu, Sabrina Dillmann, Secretária Executiva, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e pelos demais membros da Comissão.

Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e um.

Márcia Andréia Fernandes:_____________________________________________
Dalvâni Roberta Lermen:_______________________________________________
Cleber Jonas Weschenfelder:___________________________________________
Jair Tibolla:__________________________________________________________
Rodrigo André Lunkes:_________________________________________________

